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o Vereador que sÚbscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
.;

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o 'flenário~' seja remetido expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitandclque nos informe:

. Há algum cronograma para a realização de pinturas dos redutores de velocidade?

. Se positivo, enviar cópia.

. Caso negativo, há possibilidade de se elaborar tal cronograma?

P. deferimento,

SALADAS SESSÕES, 23 de abr!1de 2007.
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A DIVISAO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- CJUANTu A. E)<I~TÊNCIA DE REGISTRO DE SUMUU\ :JOS TERMOS D,A Rf:SOLUÇAO N°
911/93-

.;;ObRE A MATÉRIA
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CONSULTOR TÉCNICO LEGISLATlVO

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(..Jj Requerimento
( ) Outros

/2007
. .). 12007

/2007
12007

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): o..o..o o o............................................

OCORRÊNCIAS:

rf.J.. Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidadeo

( ) Vício de competênciada matéria.Competênciado (a).........................................................................

(

(

(

(

(

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânicopor ferir: o o o o o.. o o ...............

) Ilegal por ferir: o..o o o o........
.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~s dê'em~das.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ............

.
(...). .N~~~.~~á~i~'~~i~d~'~p~~f~~d~~j~°p~i~'A~~~~~~~i~'j'~'~id'i~~:""""""""""";:""""""""" o..........................

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...........

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDOo

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.,/

Parecerprolatadoem ~ 1\J; 12007..
M favorável à tl1lmitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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